
 

 

ESTADO DO PARA  

CÂMARA MUNICIPAL DE INHANGAPI 

  PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 34.824.094/0001-35  

Av. Ernane Lameira , 377 – Fone: (91) 3809-1145 – CEP: 68.770-000 – Inhangapi – Pará/ Portal: www.cminhangapi.com.br  

Email: camara_inh@hotmail.com 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atesto para os devidos fins, a pedido da parte interessada que revendo os apontamentos 

neste Poder Legislativo que CASSIO MURILO SILVEIRA INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA inscrita no CNPJ: 27.078.916/0001-10, devidamente registrada na Ordem dos 

Advogados do Brasil sob o número 983/2017, representada pelo seu sócio unipessoal o 

advogado Cassio Murilo Silveira Castro, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB.PA sob o nº: 

22.474, exercendo com presteza e eficiência os serviços de assessoria e consultoria jurídica e 

advocacia, desde o dia 3 de janeiro até o dia 31 de dezembro de 2021, emitindo pareceres 

jurídicos em: projetos de lei; resoluções; processos licitatórios; acompanhamento da 

formalidade legalidade, dos atos administrativos; e de gastos em todas as suas fases junto a 

Coordenadoria de Controle Interno; bem como realizando acompanhamento nos processos 

administrativos que tramitam no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará; 

assessorando juridicamente os pontos de dificuldade na aplicação das normas gerais do direito 

financeiro; atualização legislativa; e ainda na atuação contenciosa que envolve este Poder 

Legislativo Municipal, para albergar o controle externo exercido por esta Câmara Municipal, 

não possuindo em nossos assentos qualquer fato que desabone a sua conduta, tendo exercido 

suas funções com plena capacidade técnica e profissionalismo. O referido é verdade. 

 

Inhangapi – Pará, 18 de janeiro do ano de 2022. 

 

 

João Charles Oliveira da Costa 

Presidente 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atesto para os devidos fins, a pedido da parte interessada que revendo os apontamentos neste 

Poder Legislativo que CASSIO MURILO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

inscrita no CNPJ: 27.078.916/0001-10, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil 

sob o número 983/2017, representada pelo seu sócio unipessoal o advogado Cassio Murilo Silveira 

Castro, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB.PA sob o nº: 22.474, exercendo com presteza e eficiência 

os serviços de assessoria e consultoria jurídica e advocacia, desde o dia 3 de janeiro até o dia 31 de 

dezembro de 2020, emitindo pareceres jurídicos em: projetos de lei; resoluções; processos 

licitatórios; acompanhamento da formalidade legalidade, dos atos administrativos; e de gastos em 

todas as suas fases junto a Coordenadoria de Controle Interno; bem como realizando 

acompanhamento nos processos administrativos que tramitam no Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará; assessorando juridicamente os pontos de dificuldade na aplicação das normas 

gerais do direito financeiro; atualização legislativa; e ainda na atuação contenciosa que envolve este 

Poder Legislativo Municipal, para albergar o controle externo exercido por esta Câmara Municipal 

não possuindo em nossos assentos qualquer fato que desabone a sua conduta, tendo exercido suas 

funções com plena capacidade técnica e profissionalismo. O referido é verdade. 

Inhangapi – Pará, 06 de janeiro do ano de 2021. 

 

 

 

João Charles Oliveira da Costa 

Presidente 

Camara Municipal de Inhangapi 

http://www.cminhangapi.pa.gov.br/
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atesto para os devidos fins, a pedido da parte interessada que revendo os apontamentos neste 

Poder Legislativo que CASSIO SILVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

inscrita no CNPJ: 27.078.916/0001-10, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil 

sob o número 983/2017, representada pelo seu sócio unipessoal o advogado Cassio Murilo Silveira 

Castro, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB.PA sob o nº: 22.474, exercendo com presteza e eficiência 

os serviços de assessoria e consultoria jurídica e advocacia, desde o dia 3 de janeiro até o dia 31 de 

dezembro de 2022, emitindo pareceres jurídicos em: projetos de lei; resoluções; processos 

licitatórios; acompanhamento da formalidade legalidade, dos atos administrativos; e de gastos em 

todas as suas fases junto a Coordenadoria de Controle Interno; bem como realizando 

acompanhamento nos processos administrativos que tramitam no Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará; assessorando juridicamente os pontos de dificuldade na aplicação das normas 

gerais do direito financeiro; atualização legislativa; e ainda na atuação contenciosa que envolve este 

Poder Legislativo Municipal, para albergar o controle externo exercido por esta Câmara Municipal 

não possuindo em nossos assentos qualquer fato que desabone a sua conduta, tendo exercido suas 

funções com plena capacidade técnica e profissionalismo. O referido é verdade. 

Inhangapi – Pará, 18 de janeiro do ano de 2023. 

 

 

 

João Charles Oliveira da Costa 

Presidente 

Camara Municipal de Inhangapi 

http://www.cminhangapi.pa.gov.br/


 
 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

Av. Belém nº 105 – Centro – Tailândia – PA CEP – 68.695-000 – Fone/Fax (91) 3752-1251 – E-mail:  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

MUNICIPIO DE TAILANDIA - PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 22.941.355/0001-18, com sede na Avenida Belém, n.º 105, 

Centro, Tailândia/PA, CEP. 68695-000, neste ato representado por seu prefeito, o Senhor PAULO 

LIBERTE JASPER, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n.º 3842229 SSP-RJ, CPF sob o 

n.º 230.308.447-49, residente e domiciliado no município de Tailândia/PA, sito a Rodovia PA 150, 

Km 124, S/Nº, CEP. 68695-000, no exercício de suas atribuições legais, ATESTA para os devidos 

fins, que o profissional Cassio Murilo Silveira Castro advogado inscrito na Ordem dos Advogados 

do Brasil sob o nº: 22.474-PA, exerceu com presteza e eficiência assessoria jurídica para esta 

Prefeitura Municipal, desde o dia 17 de janeiro do ano de 2017 até o dia 15 de novembro do 

ano de 2020, emitindo pareceres administrativos no que tange ao direito público administrativo, 

direito ambiental, orientando juridicamente a edição de leis, decretos, portarias, representando 

o interesse do Município de Tailândia judicialmente; apresentando defesas, interpondo recursos, 

representando em audiências nas esferas da Justiça Comum, Justiça do Trabalho, Justiça Federal, 

bem como representando extrajudicialmente em audiência no Ministério Público, nos órgãos 

federais como Receita Federal, Ministérios em Brasília, órgãos federais como FNDE, bem como 

assessorando o setor de tributos deste Município Para Capacitação Da Fiscalização Tributária, A Fim 

De Promover A Identificação, Cobrança E Recuperação Dos Tributos Municipais: Iptu – Imposto Predial 

Territorial Urbano, Taxas Poder De Polícia, Itbi – Imposto Sobre Transmissão De Bens Inter-Vivos E 

Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza – Issqn, Dos Serviços Realizados Pelos Bancos, Instituições 

Financeiras, Cartórios E Grandes Prestadores De Serviços, não possuindo em nossos assentos 

qualquer conduta que desabone este profissional. O referido é verdade. 

 

Tailândia – Pará, 11 de janeiro do ano de 2021. 

 

Paulo Liberte Jasper 

Prefeito Municipal 

 











SEMED - Secretaria Municipal de Educação 

 

Trav. Bruno Alves, 28 – Centro – Santa Luzia do Pará, Fone (91) 3445-1590 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 O Fundo Municipal de Educação de Santa Luzia do Pará, devidamente 
inscrito no CNPJ nº 17.432.528/0001-32, com sede no(a) TRAV BRUNO ALVES, 28, 
ANEXO 1, Centro, CEP: 68644-000, Santa Luzia do Pará, ATESTA para os devidos fins 
que a Empresa CASSIO MURILO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ 
n.º 27.078.916/0001-10, registrada na Ordem dos Advogados do Brasil sob número 
983/2017, com sede à TV IRITUIA, n° 50, Bairro novo, TAILANDIA/PA, CEP: 68.695-
000, exerceu com presteza e eficiência o(s) objeto(s) abaixo relacionado(s), sendo 
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a 
mesma, nenhum registro que a desabone.  
 

 

Relação do(s) objeto(s) Prestação de Serviço(s): 
 
1 – Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica e Advocacia. 

 
 

Santa Luzia do Pará, 05 de junho de 2020 
 
 
 

_________________________________________ 
FABIANA LACERDA SILVA 

Secretário Municipal de Educação             
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